
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000331/2025  
Processo:  10952-00 2025
Autoria:  Cido Reis
Ementa:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de noções básicas de primeiros

socorros, especialmente sobre prevenção e atendimento em casos de engasgos
em crianças, destinadas a gestantes e acompanhantes durante o pré-natal
realizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Juiz de Fora, e dá
outras providências.

  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 0331/2025, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão
de noções básicas de primeiros socorros, especialmente sobre prevenção e atendimento em casos
de engasgos em crianças, destinadas a gestantes e acompanhantes durante o pré-natal realizado
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Juiz de Fora, e dá outras providências."

A Douta Diretoria Jurídica desta Casa, ao se manifestar sobre a proposição, concluiu pela
sua constitucionalidade e legalidade, recomendando, contudo, que o proponente observe a sugestão
de nova redação para os dispositivos destacados.

Dessa forma, manifestamos pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto
autorizando seu prosseguimento pelos trâmites regimentais até o Plenário, onde manifestaremos
nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de setembro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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